
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do 

Centro de Estudos Aperfeiçoamento Funcional – CEAF, 

divulga a Emenda Regimental nº 51 de 28 de novembro 

de 2023, que altera a contagem de determinados prazos 

processuais do regimento interno do CNMP e dá outras 

providências.

ACESSE AQUI

EMENDA REGIMENTAL CNMP Nº51
DE 28 DE NOVEMBRO DE 2023

https://infomail.mpba.mp.br/wp-content/uploads/2023/12/EMENDA_REGIMENTAL_N_51_DE_28_NOVEMBRO_DE_2023.pdf

